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PORTARIA Nº 6.625 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2.022. 

Nomeiam servidores para participarem como Membros do Poder 

Executivo Conselho do Controle Social do Fundeb, na 

Administração Municipal de Santo Antônio do Amparo e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica nomeada como TITULAR a Sra. MARIA DE LOURDES BOLCATO 

RESENDE, e como SUPLENTE a Sra. MARIANA RODRIGUES AVELAR DOS 

SANTOS, como membros representantes do Poder Executivo Conselho do Controle 

Social do Fundeb, com vigência de 2023 a 2027. 

Art. 2º - Caberá ao Departamento Pessoal providenciar as necessárias anotações nas 

pastas funcionais das servidoras acima referidas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Amparo, 27 de dezembro de 2022. 
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